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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: ISIANY CUNHA MACEDO 

ENFERMEIRA PSF; CPF:044.711.813-78; EMAIL: 

EMAIL:lzlmacedo~hotmall.com 

Suplante: DANIEL PEREIRA DA SILVA 

ENFERMEIRO PSF; CPF:075.512 .973-32; 

EMAIL: d11nlelperl45@11mart.com 

Ti1ular: ANA TEREZA DOS SANTOS REIS 

COORDENADORA 00 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ; 

CPF:044.713.833-29; EMAIL: 11n1teres■ r11i:i;63@gm11i l.com 

Suplemente: ELISVALDA SOUZA SANTOS DA SILVA 

VISITADORA PROGRAMA CRIAÇA FELIZ; CPF:04860564308 

EMAIL: e11ssantos577@lgmall.com 

Titul.1r: MARIA DO CARMO SOUSA 

COORDENADORA PSE; CPF: 715.437.163-34 

EMAIL: carm lnhanegra@hotmaU.com 

Suplente: THAYNARAGOMES DE sA OE SOUSA 

COORDENADORA APS; CPF:744.256.171-34 

EMAIL: thay.naragomes@outlook.com 

Titular: JOS~ OAGUIA SARAIVA 

COORDENADOR DE ENDEMIAS; CPF: 216-823-723-91; 

josesar.th1.tOl@hotmall.com 

Suplente: ELENILSON VIERA DA SILVA UMA 

AGENTE DE ENDEMIAS; CPF:008.412. 723-60; EMAIL: elenllson-llma@hotmal.com 

Titular: ANTONIO FRANCISCO GONÇALVES 

COORDENADOR DAVIGILANCIA SANITÁRIA; CPF:09S.757.823-72; 

EMAIL: a0ncalv11snazar11@hotmal1.com 

Suplente: ISlANY CUN HA MACEDO; 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENADORA PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO; CPF : 001 .970.6S3-76 

lslanymacedo@hotmall.com 

Titular: MIRIA ALMEIDA MARTINS DE SOUSA 

COORDENADORA DO SAMU: CPF:005.896.043-09: EMAIL: m ir laiJ1meida2009@ hotmail.com 

Suplente: PEDRO HENRIQUE DA SILVA PE REIRA; 

TECNICO DE ENFER MAGEM SAMU; CPF: OSS.93S.083-05 

EMAIL: ph282236@amail .com 

Tltllar: KE LLY AQUILA PERE IRA TORRES 

DIRETORA DO HOSPITLA MUNICIPAL ESPERANÇA GARCIA; CPF:044. 713.653-47 

EMAIL:kellyaquila20214@gmai1.com 

Suplente: FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS MARQUES 

Titular: ANDREIA GABRIELE FERREIRA SOARES SANTOS 

ENFERMEIRA RESPONSAVEL TECNICA 00 HMEG; CPF:055.879. 403-30 

EMAIL: andrcla 1Sgabi.ag@gmail.com 

Suplente: SHARLLA LAIANA LEITE MENDES 

MtOICA PSF; CPF: 006.483.523·58; EMAIL : shc1rl lc1med@gmc1ll.com 

Titular: FRANCISCA MARIA DA COSTA E SILVA 

PRESIDENTE DO CO NSELHO MUNICIPAL OE SAÚDE; CPF:274.555.013-00 

EMAIL: caculalb@grnail.com 

Suplente : MARIA DALVILENE OE SOUSA BORGES SILVA 

TECNICA OE ENFERMAGEM PSF; CPF: 966.522.923-00 

EMAIL: Sinorahelloysa@amall.com 

Maria Grnciléia de Oliveirn Sous11 

Secretária Municl p..'ll de S.u.idc 

Nazaré do l'iaur . 24 de abril de 2024 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: 22164AF6COF94 
ESTADO DO Pl:AUt 

PREFEJ:TURA MUN:ICJ:PAL 
SECRETAR:IA MUN:IC:IPAL DE GABrNETE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/202-4 
CONCURSO P ÚBLIC O - EDITAL N'" 001/2023 

0 PRE F E HO MUNIC I.PA L O E NAZAR.i 00 PIAUÍ, 
Bsrndo do Piauí. no uso de suas atribuições legais e constimclonals. 

C ONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do 
Concurso Público. Edital n• 001/2023. publicado no Diário Oficial das 
Prefcilurns Piauicnses. cm 10 de agosto de 2023 • ANO Ili - EDIÇÃO 538 
- to DE AGOSTO DE 2023. IDENTI.FIC ADOR DA SEÇÃO: 
E43ED438A92O4 

RESOLVE; 

Art. 1° - C ONVOC AR os candidatos aprovados no Concurso Plíblico, 
Edital n • tHH/2023, co nforme rclaçl!.o anexa. para comparc<::e~m no setor 
de pessoal da PrefeituroMunicipal de Nazaré do Piauí/PI. s ituada na Praçn 
Dr. Sebastião Manins, n" 4 78, Centro. Nazar6 do Piauí - P I. nos dias úteis 
Jo pcríodocompreendiJo entre 30 de ubril u 14 Je muiodc 2024. no horário 
dns 08:30h ns l 2:30h. paro nprescntnr o s documentos nbnixo re lacionados. 

Art .. 2n - Parn in vestidura no cargo, o candidato aprovado. constantes d o 
Item 4, do Edital. deverá upn:se nwr os segu intes documentos: 

- Cópia dll C<1r1eirct de Identidade; 
- Cdp ia do ClldtJ.flr() de Pe.UO<IS Fisicas - C PF: 
- Cópia ,h, C(·rtidiio dt• Cwuumwtv. s,• ,·llsmlo ou C(•rtüliio ,h· N<u·cimt·1110. 

se :rolleirt>; 
- Cóplc, ,lo C,·rthhio de ,wsdmt1t/lo ,lo~filhos m t11wre:i ,h- 14 (q11urorze) a110~·.-
- Crlpin d" cf>mpr1Jvnm e de qualiflcaç/11J (Dlplnma) exigida cnm hl.tU:Jrlcn 

- A rt-srado dr Aptidcio Ffsica e Mr ntal p(1ra o excrcfcio d(tS atrib11iç(ks do 
c.·urMu.formtc:ülu por m idic.-o do lrubullw: 

- C6pia do Titulo tfâtoral e ,itrimo compro vante de votaç,io; 
- Cúpiu do Certific:udo de Reservisla :.·e fur do sexo mm,;c:uli,w, 
- C6pi,1 do comp,-ovoute d e e,ul t:rt'ço a11,a liurdo; 
- Cópfr, do c.vm prt>\lante de registro ,w Cu11sel/ro d e Clas:,·e ,ia Cuteguriu, 

d evidamente at11aliu1do; 
- Declaraç<iO d e mio ter sofrido co,ulenaçâo crimi,wl com pena privlltiw, d e 

liberdade fra11 .viwda em julga,i,, " " <1 11alquer ctmdtmaçào irrcom(K1ffvel com 
o cm-go prt•temlido: 

- /Jeclarttçllo d r m'ln ter sidn demitido, , m .v tíltimn., 5 (ci11cn ) tmn.t dn .wwviçn 
piíblico po r intermédio de Proct'sso Admi11is1mtivo Discip/itw r com li 110w 
"a bem da .ven,fçn púhlico ": 

- Dt•claraÇt1o de ter d isponibilidade pum cumpri,- a C(lrgc, horária p,-evisu, 
paraoc,irl(n: 

- Declarap1o de que m1o i sdcio cerem eladmÍllis tn:uior de empreslls, que 
11w111ém 11htl·ult> ,-om ,i udministrat,,'iio /Jiiblil'u m1mil::ip«I: 

- Declarap1o de bet1s e valores patrimo11i,lis 011 Dec/arap1o d t! IRPF ,1ige11te ; 

CNP.I : 06.554.141/0001-32 - Proça Dr . Sebosliõo Morth1s, 478 - Centro - CEP 64.825-000 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

- Declaração de não ac11mulação ilegal de cargos, emprego 011 fimção p1íbfica; 
- Comprovante de i11scriçâo no PIS/PASEP, se possuir. 
- Comprovame de Coma Corre,ue 110 Bradesco ou Banco do Brasil, se possuir. 
- Comprova,ue de CNH Cat D. (Mowrista). 

- Comprovame que reside no ,mmicípio de Nazaré do Piauí desde a 
dala da publicação do Edilal 11º 00/12023 (Age,ue com,milário de 
Saúde). 

Obs.: As c6pias deverão ser apresentadas acompanhadas dos 
originais 

Art. 3° • A falta de qualquer dos documentos especificados acima, 
resultará no impedimento da nomeação e posse, portanto, o candidato 
deverá ce rti ficar-se que preenche os requisitos exigidos para o cargo para o 
qual foi aprovado. 

Art. 4° - O não comparecimento no prazo preconizado no presente 
editaJ de convocação, implicará na renúncia tácita de direitos do convocado 
ao cargo no qual foi aprovado no Concurso Público. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE NAZARÉ DO 
PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 26 dias do mês de abril de dois mil e vinte e 
quatro (26/04/2024). 

Raimundo Nonato Costa 
Prefeito Municipal 

CNPJ: 06.554.141/0001-32 - Praça Dr. Sebastião Martins, 478 - Centro -CEP 64.825-000 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

ANEXO I 
RELAÇÃO DE CONVOCADOS 

CONCURSO PÚBLICO, EDITAL Nº 001/2023 
DE NAZARÉ DO PIAUÍ 

CARGO: 002-MOTORISTA 

1 

1 -FRANCIMAR PEREIRA DE CARVALHO, CPF: 000.521.523-40 -CLASSIFICADO 
2 -IGON JAIRO DUARTE MATOS, CPF: 043.558.043-48 -CLASSIFICADO 

CNPJ: 06.554.141/0001-32- Praça Dr. Sebastião Martins, 478- Centro-CEP 64.825-000 

ID: 2E69AD9C27524 
ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMlDIOS - PI 
Av. Slsefredo Pad,eco S/N, Centro· CEP 64.140-000, NOSSA SENHORA DOS 

REMtDIOS- PI 

Resolução W 001/2024 

CNPJ 04.8n.237/0001-06 

Dispõe sobre a Revisão Anual do subsidio dos 
vereadores Câmara Municipal de Nossa 
Senhora dos Remédios-PJ, com o intuito de tão 
somente corrigir a perda inflacionária do ano 
anterior, e dá outras providências. 

. ' . J - ·-· 
Considerando o' Arl; J.<,) /l,c.i~ X e o Art 39, §4•, ambos da Constituição Federal 

e ainda, o parágrafo ,únic(! doM,· 18•, § 1•, da Lei Orgânica do Município de Nossa 
Senhora dos Remédios-PI. 

Considerando o limite de 5% ( cinco por cento) da receita corrente líquida do 
município, referida no art.29, inciso VII da Constituição Federal. 

Considerando ainda, a revisão geral anual, contida no an. 37, inciso X da 
Constituição Federal, Art. 31, § 2• da Constituição do Estado do Piauí 

A Câmara Municipal de Nossa Senhora dos Remédios-PI resolve: 

Art. 1•. Fica atualizado nos lermos do Art. 37, inciso X e o Art. 39, § 4•, ambos da 
Constituição Federal e ainda, o Art. 18•, § 1•da Lei Orgânica do Município de Nossa 
Senhora dos Remédios-PI, o subsidio dos vereadores, o reajuste trata-se da revisão geral 
durante a legislatura 2021/2024, com base em relatório de Índice Geral de Preços do 
Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas • FGV. 

Art. 2• • Considerando Art. 18º, § lºda Lei Orgânica do Município de Nossa Senhora 
dos Remédios-PI, e ainda Lei Complementar n• 48, de 30 de Janeiro de 1998- u1ns1itui o 
Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Nossa Senhora dos Remédios", que o 
município não possui lei especifica estabelecendo data base para atualização da 
remuneração dos servidores públicos e subsidios,deste modo, que ocorre no início de 
cada ano após divulgação de índice inflacionário do ano anterior, observando então a 
iniciativa privativa do poder legislativo, com basena Lei n• 002de 1 S de outubro de 
2020 - que Fixou os subsídios dos vereadores para a legislatura 2021/2024, em seu an. 
9' assegura que o reajuste anual será com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo- IPCA, considera-se para fins de base de revisão anual o valor 
pago de subsidio de RS 3.105,IOcompetência 12/2023, faz-se a saber o quadro abaixo: 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMlDIOS- PI 

Av. Slgelredo Pacheco S/N, Centro· CEP 64.140-000, NOSSA SENHORA DOS 
REMtOIOS- PI 

CNPJ 04.877.237/0001-06 

Reaultado da Correçao pelo IPCA (IBGE) 

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE) 

.... 
Data In icial 

Data flnal 

Valor nominal 

01/2023 

12/2023 

R$ 3.10S,10 (REAL) 

Dados calculado!O --~ 

Índice de correção no período 1,04621110 

Valor percentual correspondente 4,621110 % 

Valor corrigido na data flnal R$ 3 .248,S9 ( REAL ) 

! Fazer nova pesquisa ! ! Imprimir ! 

•o cálculo da correção de valores pelo JGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando ~ -

Gostou desse serviço? Dê sua oplnllo. 

Art. 3• • Esta Resolução tem a finalidade de tão somente produzir os reajustes de perdas 
inflacionárias do subsidio dos vereadores para a legislatura 2021/2024, conforme 
demonstrado no an. 2• desta será corrigido para o valor de RS 3.248,59 data base 
17/04/2024, e tendo por base ainda Decisão nº 1.140/19 - TC/014023/2018 - Proposta 
de elaboração de decisão normativa c/c pedido de uniformização de jurisprudência -
TCE-PI. 

Art. 4• - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2024. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municip de Nossa Senhora dos Remédios-PJ, em 
:/:.6.. de ~ · de 2024. 

Ivan Rocha Luz 

IYAN ROCHA LUZ 
PIISIDEtm 

CPF:740.959.433-00 

Presidente da Câmara Municipal de Nossa Senhora dos Remédios 

IVAN IOCHA WZ 
PIUIDIHTE 

C,~740.'59.433-00 


